
 

 

ATA DE JULGAMENTO PARCIAL 

PROCESSO Nº. 118/2020 – CARTA CONVITE 006/2020 

 
Ao 4º (quarto) dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (2020), às 14h40min, reuniu-se 

a Comissão Municipal de Licitações, para proceder o julgamento das propostas 

apresentadas pelas proponentes EVERSON ANTONIO SALA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº. 

05.023.606/0001-66, estabelecida na Rua Mayre, nº 32, Jardim Faria, na cidade de Assis, 

Estado de São Paulo, neste não representada, C E P CHIMINAZZO ME, inscrita no CNPJ nº. 

30.245.623/0001-95, estabelecida na Rua Dr Zuquim, nº 288, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, neste ato não representada e CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP, inscrita 

no CNPJ nº. 03.155.879/0001-39, estabelecida na Rua Santos Dumont, nº 880, na cidade de 

Assis, Estado de São Paulo, neste ato não representada, relativas ao processo em epígrafe, 

que objetiva a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

preparo de base do campo da Praça de Esportes Alexandre Benelli, contando com a 

presença da Presidente, a Senhora Louise Caroline Gonçalves Cordeiro Prado; do membro, a 

Senhora Sirléia Maria de Oliveira e da Secretária, a Senhora Fenix Telani Juscinski da Silva.  Os 

membros da Comissão analisaram detidamente as propostas das licitantes, onde verificaram 

que atenderam integralmente aos requisitos do Edital de Chamamento. A seguir, a Comissão 

prolatou a classificação das propostas, conforme quadro abaixo, com fundamento nos 

critérios constantes na legislação vigente. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 

ata. Eu, ______________________________________ Fenix Telani Juscinski da Silva, Secretária, 

escrevi, digitei e subscrevi. 

CLASSIFICAÇÃO 

PARCIAL 
PROPONENTES VALOR TOTAL GLOBAL 

01º EVERSON ANTONIO SALA LTDA EPP R$ 49.988,00 

02º CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP R$ 49.988,00 

03º C E P CHIMINAZZO ME R$ 53.871,00 

 

Tendo em vista que no presente certame licitatório ocorreu empate entre os dois primeiros 

colocados, o edital de chamamento estabelece o seguinte: 
 

“3.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.5.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

proponentes, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.” 

 

Desta forma, depois de realizado o procedimento acima, a proponente sorteada foi EVERSON 

ANTONIO SALA LTDA EPP, que será convocada para que, caso queira, apresente melhor 

proposta. Diante do julgamento acima, será comunicado via ofício aos licitantes ausentes 

quanto à abertura de prazo para eventual interposição de recurso administrativo previsto pelo 

artigo 109, inciso I, alínea “b”, §6º da Lei 8.666/93.  Sendo o que tínhamos para o momento, 

agradecemos a participação no referido certame licitatório, reiterando nossos protestos de 

consideração e apreço. 

 

 

LOUISE CAROLINE GONÇALVES C. PRADO 

Presidente 

 

 

FENIX TELANI JUSCINSKI DA SILVA 

Secretária 

SIRLÉIA MARIA DE OLIVEIRA 

Membro 



 

 

COMUNICADO DE RESULTADO DE JULGAMENTO PARCIAL 

PROCESSO Nº. 118/2020 – CARTA CONVITE 006/2020 

 

 

                      Em atendimento ao disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e tendo 

vossa senhoria participado do Processo Licitatório em epígrafe, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de preparo de base 

do campo da Praça de Esportes Alexandre Benelli, a Comissão Municipal de Licitações 

efetuou o julgamento referente ao processo supra referenciado, decidindo pela 

classificação conforme demonstrativo abaixo: 

 

CLASSIFICAÇÃO 

PARCIAL 
PROPONENTES VALOR TOTAL GLOBAL 

01º EVERSON ANTONIO SALA LTDA EPP R$ 49.988,00 

02º CRISTIANO FERREIRA CONSTRUCOES EPP R$ 49.988,00 

03º C E P CHIMINAZZO ME R$ 53.871,00 

 

Aproveitamos o ensejo para convocar a empresa EVERSON ANTONIO SALA 

LTDA EPP para manifestar-se a respeito da prerrogativa de apresentar melhor proposta, 

tendo em vista a ocorrência de sorteio em virtude de empate das propostas. 

 

Os representantes legais ausentes já se manifestaram declinando do prazo 

recursal do art. 109, inciso I, alínea “b”, §6º da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a participação no 

referido certame licitatório, reiterando nossos protestos de consideração e apreço. 

 

 

 

 

 

 

LOUISE CAROLINE GONÇALVES CORDEIRO PRADO 

Presidente 

 

 

 

 

 

FENIX TELANI JUSCINSKI DA SILVA 

Secretária 

 

 

 

 

SIRLEIA MARIA DE OLIVEIRA 

Membro 

 


